
:72/74 St:~sula: D':'spõe sObre loteame!!
tOE: e dé\ outras nr-oví,- -

Faço saber que a Câmra Municipal do Coron81 Vivida, Estado

do Paranã , aprovou e eu, Paulino S-tedile, Pl"'efei-Go r~!unicipall1aan
ciono a seguinte Lei,

CAPITULO I

DISPOSIÇõES PRE;LItlINA~,ª-

Art. lQ) - Para. fins desta l.e:i. edota!l1-se es s eguant es de

iinições:
I - l{rea Urbana - é a que abr-anz-o as edificaç-:::' -3 corrt L /

r.VPS da cidade e das vilas e suas partes adjacentes, CmIDO tal fi/

xado em ato do Poder Executivo.

11 - ~rea Rural - é a área do ~~nic!piop exoluidas as áre

as urbanas.

111 - Área de recreação - é a r-ecez-vada a atividade cult:!
raia, cívicas, esportivas e cont empãat í.vae ds-. população, tais como

praças, bosques e parques.
IV - Local de uso institucional - é tOda área res~vada a

fins especificos de utilidade ~ública -'r.üs c:o::r.o., educacâo , fm:tlde. "

cultura, administração, culto~
V - Quadra - é a. área de i.. crz-eno (:'''limi tv.d9. por vip"', de /

comunicação, subdividid.o ou nao em' lotes, paz-a cone ",-\1ç ~:> Q1J.adr~

norma.l é a caruc t er-ã za.;a por dimensõ"''l tajo, ~"~G per .ram uma eu /

pLa fila de lotes justapof'O'+os, deproJ:o.n.didt".d" padrão"

VI - RN~(refer~nc:':'-.l de ni- ~_)é a cota 6.e al-titude oficial

adocada pelo munidipio, - em relação ~I) nj:vel (o L ...•e

VII - Unidade resid...,*~oial ~ urra grt'.J d ,..._·~cid~!lcia.s em.tô~

no de um centro que polari~'e a. vida s ocí.aã ,

Vln - Via de comunicação - é -'GOd:J, r :-J.61e.. que f~ ..tÜ-':- ,~ /

interligação das tr~s fun~~es:ha~':aç~o,tr2bslhog recre~~ãoQ
a) Via principal - é a destinada ll.'..c~:.rculação geral

o) ia 5ecundár-ãa - é a (! "'.-,tinado. li cirGv.lação local

) ~ :9 -:stri~-içio c_ ~w coleta - é a v-~ secundária
10:__ para as va.as p:'i..~c:'ps"':'s.

- é a. ria e acun -~ :..~. bana d7S~~?'1.a.±:'e

".



Q e ec_~o. .
-sa _ das 'bul-de-sac •

e) Av nida-Parque - é a via pri cipal traçada também com
paisagísticss e de recre ção.

rt. 2 ) - para fins desta Lei, o territ6rio do municí I
co poe de:

I - 1reas urbanas - da cidade e vilcs existen.tes
11 - ~rea rural
Art. 32) - O loteamento, em qualquer das duas áreas, fic~

às diretrizes desta Lei, no que se refere a vi~s d- comunica
~reas de recreaçao, locais de uso inetitucional 6 proteção paisa/
~ca e monumental.

CAPITULO 11
DO PROCESSO DE APROVAÇíT.O E DA :eocm{:S'·~~;;,~:,Q
Art 4Q) - A aprovaç-o do lot~.2ento d. -~á ser requeril

Prefeitura, pr-e Lam.í.narmerrt e , coro os e egu í.n t es 1.. •• -.:íIlSU-!:;OS:

! - Croquis do terreno a ser Lot ead o , :I!.Il e. denomin2.~3o 11

açao , limites, área e demais eLemerrtr - qte identifiq,ucm e caract!l
o im6vel:

11 Título de propriedade ~l su:va-ente~
Art. 52) - l~lgados ~qtisfat6rioc os docume~to3 do artigo

er-í or o interessado? deverá apr-es ent ar- duas vias c.e. :9 anua do i::1.2.

-, em escala de 1: LOOO, ~~sinados pelo proprietá~o ou seu represe~
te leGal e por profis~ional devidamente habil;tad~ pelo ORLA conten

I - Divisas da propriedade .:er-f itamento definidas:

11 -.Locali7.açao dos cursos d'~gu~:
111 - Arruarnentos vizinhos a. t odo o per-fmet r-o, é- 1 ca /

o exata das vias de comunicaç~o, área de recreação e locais de uso /
titucionais.

IV - Bosques, monumorrt oa naturais ou ar"l:i:t"'-·.cia.-i9 e ãrvo /
s frondos8s:

v - Construções existentes
VI - Serviços de utilidade pública existentes no local e

jac~ncias:
VIr - Outras indicações que possam j.nteI·~sr.8r orientei

..•~o ce~sl eo lotoamento.



• 62) - A Prefe~tura na planta eprese~

eda:
-~:/;:-.:. o C' :3t ema ~ /
- - I

I - As r~as e estnadas que ç

ral de vias principais do r -rrí.c IpLo,
11 - As dreas de recreaçio -8ecBsári~s à pop~:a /

ao do Munic:!pio localizadas de formo. 2. -c:res cr"19r P') r <Lez as na tu

:-ais:
lI! - As áreas destinadas c.. c....~"'2.::-..;'3 c outros uaoe.

institucionais, nec esuãrãae &0 equip[lmento do :::'~J_n:~0:~~ioo

Parágrafo único - 18 ~f:.~~C'sC01:.":.st:-,~r:.te8 do !te!""

11 e 111, do presente artigo caberão à Pref8ití).:r:::" na r· porção (

5;.', repre!!.tentados em lotes, ou se ja 5(cinco) para cada :"00 (cem) /

lotes medidos •• Quando a pez-eerrtugem de 5% atiin.:ir.' uma... fração igual

ou superi or a meí,o lote, e.rredc"1dar-s~-á pa:

Art. 72) - Atendendo as ind.:1"''"'çõ::s c~ artigo 2:n/
terior, o requerente, orientado pela via da pl:.::.-:rtâ.devoLví.da , o!"g~

ni ...n:::-á o proj eto dofini t í.vo , na escfl'9.. de 1: 1 e.'V}O, em c":"'1CO vias"

Este projeto será assinado por profissional dev:5,r<::J,men-ce h~bilite.do
pelo CRE! e pelo propriet~j'Q, acrescido das cegl.lin·tes indica.~0CS e

esclàrecimentos:
I - Vias secundár~as c -~..~- :-caçao c onmLe- -ele

raent ':~res;
11 - Subdivisão das quadras em l0te~t com ares /

pectiva numeração;

111 Recuos exí.gí.doe , dev2.DHmento cotados,

IV Dimensões lineareo e nr;O.üe.reB do projeto,r~

ios, cordas, arcos, pontos de tang~ncia e ângülos centrais das vil
'3.3 curvilíneas;

v - Indicação dos marcos do alitu18mento e nivela

mento, que deverão ser localizados noo ~n@11os O~ cu~{as de vias /
projetadas;

is
VI - Indicação de 8 "Y"'\'ridões e restrições especi!!

eventualmente, gravam os lotes or ~dificações.;
VII - Memorial descritivo e just~~icativo do n~je- -

011'".. ,

to~
~grafo ~_ico: ~ ~~~e18 anto exigido dever~ to

i <:t ec:.;.- -
/



e, se aprovado, assinará têrmo êe ecOrdo~ no ~ual se

I - Transferii1, medLarrt e escritura públj.ce. de doação"

õnua para o Município, a propriech:.de d~[i áreas meno í.ona I
n2s. I, 11, 111 e nR I do art. 7~Q
11 - Executar à pr-õpr-aa custa , rio P7.'<1Z0 fixado p cLa /

abertura dan vias de comunicaç~o G p~~~es~

lI! - Facilitar a fiscalizaç~? pC;:"";r;:!l'.nente da Prefeitura

~as obras e serviços.

IV - Não outorgar qualquer escritura definitiva. de lote,

a e concluídas as obras previstas no itOr.:l 1I1 e (1.,~cumpridas na /

obrigações impostas por esta Lei,. eu aasumãdcs no têrmo de acõr-do •.
V - Mencionar nas ecrituras definitivus, ou nos com I

compra e venda de lotes, as condi<;ões de qn..e os mesmo= 66

receber construções depois de execut adee C:3 cbrac pr~y::J.sta.s no

deste. lei, salvo as quo , a juizo <IR Prefej.turall forem jt~' gadas

~ vigilância do terreno e à gt.lP!'da de r.1&ter: "'.6 o

VI - F,,"-zer c ons t.cr- das eacr-I tur:"1_~d.cf:Lai tivas ou oe
- d d d lt " "", ,... /r-orm.es oa e compr-a e ven a e o es , as OO::'l.e2,çO~~ pCJ - e+ccuçeo

s ervã çoe e obrae a cargo do vend~dor com a respons€,bilidp ,. ".l 8vlid~

dos 0,( _uirentes ou compr~missi1rios oompz-adoz-cs~ na prC' 'Jrção da fi/

de seus lotes e

VIi - Pagar o custo das obras ~ D ·,1"'--: C'" os ac;...!;;cj.-
f - N ~legais, se execut ados pela Pre ei tur 9 sob p ena (' - in -'''':'l.çac do d,'v

ativa. para cobrança execut:--""l.o

Parégrafo único: TOdas as -: .r":: eu ·... .:'!.fei.to:."..:..:l3 efetua/

interessodo nas áreas doadas, :r....n<"ja:r'~o a :~azcr parte integr~g

patrimOnio do município, sem qua'Lqv ,.:- ir:.de.i.).is::~';i ..,0, p'"

e decLar-adas é! ..... ac õr-ão , apõs visJ';:;oria regJ.lr-.!:" <'

Art .• 9Q) - Pagos os emoãumcn ...,:o'J c:r,;:v:t,,10':::~3 assinado c /

"I'!f3Z concluí-

• : ) - . 6s ~ realização dos traba-nos técnicoz exi

refere o arte 82 cesta Leí., será C):)c~::'clopela Prefeitu

::::..v~:-á do Lot earaerrt o , revogável '"'o não f'oz-em exccu . '''idas 8.S obr-as nc

n':_ e VI ar-t , 72 ãeverá o ';-::teresc~~



a p_anta rptificada do loteamento, que será considera
e oficial para todos os efeitos da leie

Art. ~ - As vias de comunicação e &reas de reere
aber-tas med í.anto aIvard , s õ serão aceítao e declaradas aptas /

construção depois de vLst or-Ladas p el[', P:r:;;foi tura •

.Po.r~grafo único: A Prefeitu::'8, s6 expedirá a.Lva

_ p"".ra cons t ru í.r-, d emoLí.r-, r-ec onst ru.í.r-, reforr.!.'"'.l" 0'.'.. c.ffipliar áreas

nos terrenos cu.iaa obras, tenham sido vistoriadas e aee!.

C1..~lTULO 111

DAS 'tT1AS DE; CONlTTT\fICACÃO~~..;;.;.. ...•.•....;..;;...... _-'-
Art. 12}- Fica pr-o í ' . d;:~~ :G9,$ ,.rc" '3 urbanas e /

do município, A. abertur~ ..:.evias de C oram í cagã.o , sem prévia /

~orizacão da Prefeitura~
Seção lao
DA AREi':. URBANA

A t 13) A vaa .!'h"':. """""'" ~~~ áo ~d t!':l "' .•••r • - s ••. S p ..•.;.,,;J. •••..••••v,'-, •• :.: 'l;;·r\.ÓÓ ',p ,",,1""-.., '"

condições topográficas do terranoo
Art. 14) - As ruas de 2~~8S0 êcverão ter a laE

r-a mínima de 12 (doze) ~o.tros coro 1"'; to !I1ão iu-f--.:'i:!Ol· a 9 (nove) /

§ 12) - A evtensio d~s -J.'r"~ ~~
\;; "::"_ •• v'

~o ter, somada à praça de retÔrno, no
-a) metros.

§ 2Q) - As praças e - -.. )1::ôtTJ> c _ vir -; em ''Qul-de-
SBC" deverao ter dí.âmet ra mínimo de 20 (vinte) rn~-'-T'oeQ

Art. 15) - ;..8 decliv:';.cLdes d8:.D "',ri.r.;.L ..r-banas terãoz

Minimas:

vsdae áreas para. sistema de av crrí.da=par-qu e o

ela Prefeiturao

Art G 16) - Ao Longo dcs ('7-:r:::03

DAS CHACAHAS NA ZONA URBANA

Art. 17) - Na área urbana não ~ permitida a venda
e terre~cs, _~~es ou chácaras, sem que o próprietário esteja com o

_ oje~:J ~eví.damcnt e apz-ovado l:1()"J o'oêrmos c esta Lei ~

.. rá /



~_r superio~ a 2 (duzentos) metros.
:rt. 19) - A largura m:i::::imD. 2.d.Dj;tida par-a as qir"'ras

ormais residenciais ser~ de 100 (cc~, mQtro8o
CAp-rrpULO V
DOS LOTES
Art e 20) - A áreas oinim'-'~ cos 10tes ur-oanos r0siden

ciais será de 300 ~12 (trezento~ r"IetrOf:1 Ciuaêb_~9.(':'o.::;)-; ,~0nr'- a frente /

cínima de 10 (dez) metros.

nD~~ deverá ser de 12 (doze) metros.
CAPtTULO VI
DISPOSIÇõES GEP~IS
Art. 21) - Não podere.o se::- 1';'.::-nlç,d6se nc lott''''~doa~

errenos que forem, e. juizo <'1'1. Prefeitura., julgo.d.os impr6prios paro.
a edificaç2" o ou inconvenientes pa+a habitc.ção <)

não poderão ser ar-ruaüoo , também, terrel10s cu j o lotearncmto prejudi I
.~ereservas arborizadas (florr3tais)e

Art. 22) - Não poderão se:,;:'8.9:::·Gvcdos projetos de /

loteamento, nem permitido. aber-tur-a de ví.a em. ·tcrI'c:-LOG baáxoe e ala

gadiços, sujeitos fl. inundações, sem que De~2.m pX'ç;viamente aterrados
e exeouuadae as obras de dr-enagens nec ::ssér'ia.s Q

Art. 23) - A Prefeitura. eõrierrt e z-ccebez-é , para opor

tuna entrega ao dominio público e r-eop ect í.va denominaçã·) v as "lias de

comunicação e logradouroa que se enc cnt.r-cn nac ç:.;y:.d:i.ções pr-evaeras /

nesta Lei.

Art. 24) - Os cursos d'/S}::'::'l. ns.o 'Joderão ser aterra~ -
dos sem prévio consentimento da Prefeitu~aQ

Art. 25) - As licenças p~.r2.. e.r!1.~2.tY\.,;nto vigorarão /

elo pez-Lodo de 6(seia) mesea a l(um) ano , t(:r.do-::;;~ era vista. a {.- -'9-

do terreno a ar-ruar , Finuo o prazo deter.:n:nado no c..lvarq, deve a li

cença ser renovada, no todo ou ~m parte, corfor~3 o qu~ tiver sido /

executa o, medí.errt e 0nres entação e novo p: =no ~~s h .;:r-0S desta Lei o

Art. 26) - O :>rojeto do loteam ·"';t;o po~"-á ser modi

"- P...::f ei+ura.p~ p ~~~ dos interess

• ~7) - ~J caberá ~ p~~ res'Oon- -



fIs.7

_. __ ...=----- ....------,

ilidade pela diferença de medida de lotes 01.:". Cl'U.2.àra que o intere.ê.

venha a oncont r-ar-, em relação às medidas d03 lote::::..:o.ento8aprovE:

Art. 28) - Nas contratos decompxé', e venda de lotes

figurar as restrições a. que os mesmo eat c, .n 5ujoit03 pelas

osições da prezente Lei.
Art<J 29) - As infrações da I/r(!sentJ Lei dRrão ensejo

cassação do alvará, a embargo administrativo da coz-a 6 a ap11ca:'J.o

mUltas fixadas pela Prefeitura~
Art. 39) - Os proprietários de lotoamento abertos em

esta Lei e ainda não apr-ovadas pela Prefej.tura, terão

,prazo de 60(seasenta) dias para adaptar o projeto ás suas exig~n /

'as, sob pena de interdição e demolição dao ohr~5 exccutad_s.
Art. 31) - Esta lei entre.!'~ em. vigo:.'" na data de sua

':."licação.
Art. 32) - Revogam-se às diEi.;?osiç'ões em c~!.trário o

Gabinete do Prefeito IfJ.Unicipc,l de Coro:r.el Vivida, Es'C:s,

do P~.raná, aos 18(dezoito) dias do _·)s de jUi.1.:h.o de 1914, 86~ Ut:: J.~e

~blica e 192 do Município.

e Publique-se:


